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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

SECRETARIA GERAL DE COORDENAçÃO ADMINISTRATIVA

RESPOSTA A PEDIDO DE IMPUGNAçAO

EDITAT PREGÃO ETETRÔNICO SRP N9 1212026.

As Empresas MÁxlMA AMBTENTAL sERVIços GERAIS E PARTICIPAçÕE5 LTDA, pessoa

jurídica inscrita no CNPJ ne 07.657. L98/000 L-20, inconformada com os termos do Edital do PREGÃO

ELETRÔNICO SRP Ne 12/2026, apresentou impugnação ao instrumento convocatório através da

Plataforma Licitanet no dia 03/06/202617:46:20 e a Empresa SANCRISTO - COLETA DE RESíDUOS LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPI sob na U.f47.O98/AO01-19 no dia 09106/2026

17:18:24.

Primando pelo atendimento à lei L4.L33/2L o setor demandado irá ênalisar os PEDIDOS DE

IMPUGNAçÃO das Empresas MÁXIMA AMB|ENTAL SERVTçOS GERA|S E PART|C|PAçÕE5 [TDA, CNPJ ns

07.657.198/OOO1-20 e SANCR|STO - COLETA DE RESíDUOs ITOA, CNPJ np 14.147 .098/OOOI-19.

O que diz nosso Editalem seu item 5 - ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO OO e OtrqL:

5.1. Até 0i (três) dids úteís ontes da dota designodo poro o oberturd do

sessôo pública, quolquer pessoo poderó opresentor pedídos de

esclarecimentos, providêncíos ou impugnor este Edital.

5.7,7, Os pedidos deverão ser encaminhodos oo Órgão ou Entidode promotoro

do licitoção, vid sistemd LICITANET, sendo direcionado oo pregoeiro(o), a quem

coberá responder e divulgor suo resposta no mesmo sístemo oté o últímo dio

útil onterior à doto do dberturd do certome.

5.1.2. No contagem dos prazos estabelecidos neste Edítol, excluir-se-d o dio do

início e incluir-se-d o do vencimento, sendo que só se iniciam e vencem os

prazos referidos neste Editdl em dío de expediente no Orgão ou no Entidode.

5.2. As impugnoções e pedidos de esclarecimentos nõo suspendem os prozos

previstos no certome.

5.3. Sobre o pedido de esclarecimento ou impugnoção, é facultodo oo

ogente de contrataçõo, comissão ou pregoeiro solicitor monifestoção de

proÍissionois com conhecimento sobre o objeto licitodo, ou oindo, oos setores

contábíl e finonceiro do próprio órgão licitonte ou entidade promotora do

licitação.

5.4. Também é focultodo oo ogente de controtoçõo, comissão ou pregoeiro

solicitar o ondlise da impugnação ou do pedido de esclorecimento à

Procurodorid Gerol do Município.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

SECRETARIA GERAL DE COORDENAçÃO ADMINISTRATIVA

5.5. Se ocorrer modificoção no Editol e seus onexos, em rozõo do

acolhimento de impugnaçõo ou pedido de esclorecimento, serão corrigidos os

vícios e uma novo doto será desígnoda pelo Administroçõo poro o reolizoçõo

do certame, exceto quondo inquestíonovelmente a alteroção nõo oÍetor o

Íormuloçõo de propostos.

O prazo para que se possam apresêntãr razões de impugnação é de até 03 (três) dias

ântes da data designada para a abertura da sessão, marcada para o dia 1210612026, ou seja, até o dia

09l06/2026.

DA IMPUGNAçÃO

Desta forma, os pedidos de impugnação ao edital da Empresa MÁXIMA AMBIENTAL

SERVIçOS GERAIS E PART|CIPAçÔES LTD , CNPJ ne 07.657.L9alOOOl-20 e Empresa SANCRISTO -

COLETA DE RESíDUOS ITDA, CNPJ N9 14.147.098/OOOl-19 é TEMPESTIVO.

lnformamos que a íntegra da peça está disponível no sítio eletrônico da Prefeitura

Municipal de Pedra Preta https://www.ped rapreta. mt.gov. br/Licitacoes-da-Prefeitu ra/Prêgao-

eletronico/Pregao-eletronico-srp-n- 1220261023/, Mural de Avisos da PreÍeitura Municipal de Pedra

Pretâ/MT e Câmara Municipal de Pedra Preta.

IMPUGNANTES: MÁXIMA AMBIENTAT SERVIÇOS GERAIS E PARTICIPAÇÔES LTDA;

SANCRISTO - COLETA DE RESÍDUOS LTDA.

DAS ALEGAçÔEs DAS IMPUGNANTES

EMPRESA: MÁXIMA AMBIENTAT SERVIçOS GERAIS E PARTICIPAçÔES LTDA, CNPJ N9

07.657.198/0001-20

A impugnonte suscito os seguintes questões

o) olegodo controdíçdo entre o subitem 2.2 do Edítol e o subitem 9.i, quonto

oo critério de julgomento ("lote único" x "menor preço por item");

b) foko de clorezo quonto oos documentos que deverdo compor o proposto

eletrônico de preços (subítens 7.72,7.13 e 9.2) e omissdo sobre conteúdo dos

docu m e n t os com ple m ent o t es e xi g íve í s;

c) ousêncid de indicoçõo do momento processual odequado poro que qualquer

interessqdo requeiro diligêncías sobre exequibilidode e legolídode dos

propostds (subítem 9.70) ;
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5.6. Decoirá o direito de pedir esclorecimentos ou impugnor os termos deste

Editol aquele que não o fizer oté 03 (três) dias úteis ontes do doto designodo

poro a realizoçõo do Pregão Eletrônico, apontondo de formo cloro e obietivo os

folhos ou irreguloridodes que entender viciorem o mesmo.
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SECRETARIA GERAL DE COORDENAçÃO ADMINISTRATIVA

d) ausêncío de limite percentuol poro subcontrotoçõo porcial no item 74.3 do

tditole no ítem 77 do Termo de Referàncio;

e) omíssdo dos endereços individuqís dos unidodes gerodoros de RSs e dds

estimotivos de qeroçõo por unidode (ltem 4, qlíneo "f', do Termo de

ReÍerêncio).

II _ FUNDAMENTOS

7. DA TEMPESNVIDADE DA IMPUaNAçÃO

Considerondo que o prozo legol é de até 3 (três) dios úteis antes do oberturo

do certome, nos termos do ort. 164 do Lei ne 14.133/2021 e do subitem 5.7 do

Edital, verifíco se o TEMPESTIVIDADE do insurgêncio opresentoda, motivo pelo

quol delo se conhece.

2. DA QUESTÃO I - ALEGADA CONTRADIçÃO ENÍRE OS SUBITENS 2,2 E 9.3

DO EDITAL (LOTE ÚNICO X MENOR PREçO POR ITEM)

A impugnqnte sustento que o subitem 2.2 do Editol prevê o controtoçdo em

"lote único", oo posso que o subitem 9.3 estobelece o critério de julgamento

como "menor preço por item", configurondo oporente controdiçõo.

Assiste porciol rozdo d impugnonte, no que diz respeito à necessidode de

hormonizoção redocionol do instrumento convocotório. Todqvio, inexiste

quolquer irregularidode substonciol que comprometo a volidode ou o
Íinolidode do certdme, conÍorme se demonstro.

Do leitura sistemótico do Edítol depreende-se inequivocomente que o presente

certome possui um único item de controtoção- O subitem 2.2 dispõe que "o

licitoção será reolízodo em um único item"; o Plqnilho de Volores Referenciais

(Anexo Vll) contém openas 1(um) item; o Termo de Referêncio (Anexo lV, ítem

9) estobelece que o controtoçõo sera "reolízodo em lote único, com

julgomento pelo menor preço por quilogromo (kq)"; e o Modelo de Proposto

Comercial (Anexo l) prevê compo pora um único ítem.

Nesse cenório, o expressdo "menor preço por item" empregoda no subitem 9.3

equivole, no prótico, oo criterio de menor preço do úníco lote, sendo o "item"

referido idêntico oo objeto integral do controtoção. Troto-se, portonto, de

imprecisõo semântico sem repercussõo prático, umo vez que o objeto é

indivisível e o licitoção se realizo em ogrupomento único.

O princípio do formolismo moderodo, consolidodo pelo jurísprudêncio do

Tribunal de Contos dq Unido (v.9., Acórddo ne i57/2015 - Plenário, citodo
pelo próprio impugnonte) odmite o superoção de deÍicíêncios redocionois

quondo ndo houver prejuizo à compreensão dos regros e à competitivídode do

certome. Aindo ossim, em otenção aos princípíos do tronsporêncio e do

seguranço jurídica (ort.5e do Lei np 14.1ij/2021), ocolhe-se o sugestõo de

odequoçõo rcdocionol.

Dionte do exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o pedido, determinondo-se o

retifícoção do subitem 9.i do Editol poro fozer constor o expressõo "menor

preÇo do lote único" em lugar de "menor preço por ítem", compotibilizondo o

redoçõo com os subitens 2.2 do Editol e 9 do Termo de Referêncio. Por

Av. Femando C. Da Coía - CEP: 78795-000 - PedÍa Preta/MT Fone: (66) 348ó-4400 E-mail: licitacao@pedrapreu ml.gxbÍ

,K

4

É o relotório. Posso-se à Íundomentoção.
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envolver mero correção formol sem olteroção substonciql do objeto ou do

criterio de julgomento, não hqverá reoberturd de prozo poro opresentoçdo de

propostos, nos termos do ort. 55, § le, do Lei ne 14.1j3/2021.

Desse modo, os "documentos complementores" mencionodos no subitem 9.2

sõo, nos termos líterois do proprio Edítal, tão somente aqueles "necessorios à

confirmoçõo daqueles exigidos neste Editol e já opresentodos", ou sejo,

documentos que venhom complementor o proposto de preços jo codostrodo,

tois como o proposto ímpresso ojustodo oo último lonce, Não se confundem,

portonto, com os documentos de hobilitoçõo, exÍgíveis em momento posteríor

(subitem 10.2).

A sistemótíco odotodo é plenomente compotível com os orts. 1.7, §19, e 63 do

Lei ne 14.133/2027, que preveem expressomente a habilitoçõo opós o

julgomento dos propostos nos pregões, e com o Acórdão TCU ne 2.297/2021-
Plenório. A consulto oo setor técnico requisitonte previstq no subitem 9.5.3

serve poro oferiçõo do conformidode técnico do proposto, e nõo de

documentos de hobilitoçõo nõo hovendo, portonto, subversdo da ordem

processuol.

Dionte do exposto, INDEFERE-SE o pedido quanto à questõo ll, porquonto o

Editol é suÍicientemente cloro sobre o sistemático odotoda e q ortículoçõo de

seus díspositivos nõo opresento vício.

/\\. Femândo C Dâ Cosla - CEP: 78795-000 - Pedra Preta/\4T l'one: (66) 1.186-1400 E'mail: licilacao?ipedrap*t^^rrw
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3. DA QUESTÃO II - DOCUMENTOS INTEGRANTES DA PROPOSTA E

ARTTCULAçÃO DOS SUB|ÍEN' 7.72, 7.7i E 9.2

A ímpugnonte questiono o ousêncio de especiÍicoçõo dos documentos que

deverão ocompanhor q proposto eletrônico de preços, orgumentondo que o

subitem 7.L3 exige o disponibílizoçõo de "todos os documentos que compõem

o proposto", sem que o Edital indique quois seriom esses documentos.

Sem rozõo o impugnonte.

A leituro orticulodo dos dispositivos ímpugnodos demonstro que o Editol

odoto, em conÍormidode com o art.63 do Lei ne 14.133/2021, o modelo de

hobilitoção posterior oo julgomento das propostas. Nesse modelo:

(o) no Íose de codostromento dos propostos, os licitantes inserem no sistemo

openos os dodos do oÍerto de preços (subitem 7.5);

(b) após o fase de lonces, o pregoeiro convoco o licitonte melhor clqssiÍicodo

poro envior, em oté 2 (duos) horos, o proposta odequoda oo último lonce e, se

n ecessárío, doc u me ntos co m pleme nto res ( su bite m 9. 2 ) ;
(c) os documentos de hobilitação são exigidos somente do licitante vencedor,

opós o julgomento (subitem 10.1 e 10.2).

o subitem 7.L2 deixo cloro que "nõo hovera ordem de classiÍicação no etdpo

de opresentaçdo dq proposto e dos documentos de hobilítoçõo pelo licitonte",

o que é coerente com o sistemático odotodo. Já o subitem 7.13, oo reÍerir-se o

"documentos que compõem o proposto dos licitontes convocodos poro

opresentoçõo de propostos", troto do publicidode dos documentos relatívos às

propostos de preços opós o encerromento do Íose de lonces e não de

documentos de hobilitoçõo.
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4. DA QUESTÃO III - AUSÊNCIA DE INDICAçÃO DO MOMENTO PARA

REQUERÊR DILI6ÊNCIA5 SOBRE EXEQUIBILIDADE (SUBITEM 9.70)

A impugnonte olego que o subítem 9.7O nõo indico o momento processuol em

que qualquer interessqdo poderá requerer diligêncios sobre exequibilidode e

legolidode dds propostos.

O pedido ndo merece ocolhimento.

O subitem 9.70 reproduz, com fidelidode, o disposto no ort. 59, §3e, do Lei ne

14.1j3/2021, que Íoculto o quolquer interessodo requerer diligêncios poro

oÍerir d exequibilidode dos propostos. A lei nõo Íixou prozo especíÍico poro tol
requerimento, cabendo oo Pregoeiro decidir sobre suo pertinênciq no curso do

sessõo público, à luz do princípio do ínstrumentolidode dos formos.
A ousêncio de prozo específico no Editol não conÍíguro vício, pois o momento

odequodo poro tol moníÍestoçõo é duronte o onálise dos propostos, Íose em

que o sistemo LICITANET montém o chot otivo poro comunicoçõo entre os

licitontes e o Pregoeiro. EventuolÍixoção de prazo especifico no Edítol podetio,

oo contrário, restringir ilegolmente direito ossegurodo em lei.

INDEFÊRE-SE o pedido quonto à questão lll.

A impugnonte sustento que o Editol deverio estobelecer percentuol móximo

de subcontrotoçõo, indicondo o potomor de oté 30% do objeto, e que

deveriam ser exigidos documentos de habilitoçõo específicos do

subcontrotado.

O pedido comporta porciol acolhimento.

De Íoto, o ort. 122, §1e, do Leí ne 14.1ii/2o21 determino que, qudndo

odmitida o subcontrotoçõo, o edítol deve estobelecer os condições em que elo

se doro, incluindo os limites admítidos. As orientoções do Tribunol de Contas

do Uniõo sõo iguolmente nesse sentido (v.g., Acórdõo ne 2.745/2013 -
Plenário).

A presente controtoçõo verso sobre serviços de RSS que exígem cddeio

logístíco integrodo. Considerondo que: (o) o serviço de íncineraçdo represento

percentuol inÍerior o 5% (cinco por cento) dos resíduos gerodos; (b) ndo ho no

Estodo de Moto Grosso, de conhecimento desto Administroçõo, empreso que

reúno concomitontemente licenço poro outoclqvqgem, incineruçdo e operoçõo

de oterro sonitório Closse l; e (c) o principol serviço (coleto, tronsporte e

outoclovogem) deve ser executodo diretomente pelo controtodo poro qorontir

rostreabilídode e rcsponsobilidode ombientol entende-se pertinente Íixor o

limite máximo de subcontrotoçõo em 30% (trinto por cento) do objeto
controtuol.

Dionte do exposto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE o pedido quonto à questão lV,

determinando-se a inclusõo, no item 74.3 do Editol e no item 77 do Termo de

Refe rê nci o, da s segu i ntes d ísposições :

(q) o percentuol máxímo de subcontrotqçõo odmitido é de oté 30% (trinto por

cento) do objeto controtuol, vedado o subcontrotoção dds etopos principois

de coleto, tronsporte e trotomento por outoclovagem;

Av. Fernando C. I)a Cosla - CI-lPr 78795-000 - Pedra PÍeta,MT fone: (66) 3486-4400 U-mail: licitacao/apedrapÍeta.mt.gov.bÍ
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5. DA QUESÍÃO IV - AUSÊNCIA DE LIMITE PERCENÍIJAL PARA

SUBCONTRAÍAçÃO (ITEM 14.3 DO EOITAL E ITEM 77 DO TERMO DE

REFERÊNCIA)
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(b) pora oprovoçdo do subcontratoçõo, o controtada devero opresentor

previomente à Administroçdo: (o) Licenço de Operação do subcontrotodo

emitido pelo órgdo ombientol competente; (b) Alvorá de Funcionomento; (c)

Alvaró Sonitório; (d) Licenço do Aterro Sanitário e controto de prestoçõo de

servíços em otendimento à RDC 222/2018, quondo oplicável.

Por envolver acréscimo de condição de execuçõo contratuol sem olteroçõo do

objeto, do vqlor estimodo ou dos requisitos de hobilitaçõo principol, não será

necessário o reoberturo do prozo poro opresentoçõo de propostas. O

ocréscímo será t'ormolizodo medionte erroto oo Editol publicodo no sistemo

UAÍANET e no Diário OÍiciol do AMM.

O pedido merece dcolhimento.

O ort. 6e, inciso XXV, do Lei ne 14.133/2021 exige que o Termo de ReÍerêncio

contenho os elementos necessdrios e suÍicientes poro corocterizor o objeto e

assequrqr o víobilidode, o custo e os prazos do controtoçõo. A estimotivo de

geroçõo por unídode e o endereço de codq ponto de coleto sõo inÍormações

imprescindíveis poro que os licitontes possom dimensionor logístico,

frequêncío de coletos e custos de deslocomento, especiolmente quondo o

objeto incluí unidodes no zono rurol do Município.

Emboro o subitem 11.3 do Termo de Referêncio indique que "o reloção

completo dos endereços dos unidodes seró fornecido pela Administroção no

momento do emissõo do ordem de serviço iníciol", esso previsõo nõo supre q

exigêncío legal de publicidode prévío, pois permite que empresas com

contrqtos onteriores com o Município detenham informoçõo privilegioda, em

detrimento do princípio da isonomío (ort. 5e do Lei ne 14.733/2021).

Adicionolmente, o item j.2 do Termo de Referêncio opresento estimotivos
globois de geroçdo mensol por grupo de unidqdes (Hospitol Municipol:7.500

kg; Unidodes Bosicas de Soúde: i.500 kg; Loborotório, Fdrmácío e Centro de

Especiolidodes: 1.500 kg). Embora essos estimotívos ogregodas representem

ovonço, o oberturo por unidode individuol é necessorio poro preciÍicoção mois

preciso, especiolmente para cotoção de unidqdes com atendimento em óreo

rurol.

Dionte do exposto, ACOLHE-SE o pedido quonto à questdo V, determínondo-

5e:

(o) o inclusdo, no Termo de ReÍerêncio, de quodro indicondo o nome, endereço

(com reÍerêncio à zono urbono ou rurol) e estimotivo mensql de geroção de

RSS de codo unidode gerodoro;

(b) o informoçõo sobre o necessidode ou não de fornecimento de bombonos

ou recípientes de ormqzenqmento externo, com indicoção dos quontítotivos

respectivos;

6
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6. DA QUESÍÃO V - AUSÊNCIA DOS ENDEREçOS DAS UNIDADES GERADORAS

E DAS ESTI,MATTVAS UNIÍÁRIAS DE GERAçÃO (|TEM 4, ALINEA "Í", DO

\ERMO DE REFERÊNCIA)

A impugnonte oponto que o Editol nõo troz os endereços individuois dos

unidodes gerodoros de RSS nem os estimotívos de geroçdo por unídode, o que

prejudicario o preciÍicaçdo e a competítívidade do certame.
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(c) reoberturo do prazo de codostromento de propostos por, no mínimo,8

(oito) dias úteís o contar do publicoçdo do erroto, em cumprimento oo ort.55,

§le, do Leí nç 14.133/2021, dodo o impocto do alteraçõo no formuloçõo dos

propostos.

l - DtsPoslTlvo

Ante o exposto, sugerímos:

1. CONHECER dd impugnaçõo, por tempestiva e legítimo;

2. ACOLHER PARCIALMENiE o pedido reÍerente à QUESTÃO I (contrudiçõo nos

critérios de julgomento), determinondo o retificoção redocionol do subitem

9.i do Edítal, paro Íozer constor "menor preço do lote único" em substituiçdo

o "menor preço por item";

3. INDEFERIR o pedido referente à QUESÍÃO ll (documentos do proposto), por

inexistência de vício no Editol;

4. INDEFERIR o pedido referente à QUE,TÃO lll (momento pora diligências

sobre exequibilidode), por inexistêncio de vício no Editol;

5. ACOLHER PARCIALMENTE o pedido reÍerente à QUESTÃO lV (ousêncio de

limite de subcontrotoção), determinando a inclusdo de clóusulo fixondo o

percentuol máximo de 30% e os documentos de hobilitdção do subcontrutodo,

co nfo rm e Ju n do mentos d cimo ;
6. ACOLHER o pedido reÍerente à QUESTÃO V (ousência de endercços e

estimotivqs por unidqde), determinando o ínclusõo dos informoções Íoltontes
no Termo de ReÍerênciq;

7. DETERMINAR o publicoçõo de errata oo Editol e oo Termo de ReÍerêncio no

sistemo LICITANET e no Diório OÍiciol do AMM, contemplando as olteroções

oro deferidos;

8, DETERMINAR o reoberturo do prozo de codostromento de propostos por I
(oito) dids úteís, contodos do publicoção do erroto, em rozão do inclusão de

informdções relevdntes poro o Íormuldção dos propostos (item 6 ocimo), nos

termos do ort. 55, §1e, da Lei ne L4.133/2021;

9. ENCAMINHAR cópio desto decisão à impugnonte por meio do sistemo

LICITANET-

Questõo I - Ausêncío de exigêncid de comprovação de vÍnculo

e onuêncio especifica do unidode de destinoçdo finol e omissdo quonto à
delimitoção dos porcelos possiveis de subcontrotoçõo;

Questão ll- Ausêncid de exigêncio de registro da pessoo jurídicq

e do responsável técnico junto oo conselho profissional competente;

Questõo lll - Ausêncío de exigêncio de comprovoçõo de

quolificoçdo técnico-proÍissionol do responsovel técnico mediante certidão de

Acervo Técnico - CAT;

EMPRESA: SANCRISTO - COTETA DE RESíDUOS LTDA, CNPJ NS 14.147.098/0001.19

"A impugnante suscita seis questões:

)\ brAv Fernando C. DaCosla-CEP: 78795-000'Pedra Prcla/MT Fone: (66) 3486-J400 E-mart: licitacaoApedrâpÍeu.mt.g(
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Questão lV - Exigêncio de seguro de responsobilídade civil e

ombiental como requisito do editol, supostomente desprovido de omporo no

Lei ne 14.133/2021;

Questõo V - Ausêncio de exigência de outorizoçõo do Estqdo

receptor poro recebimento dos residuos em cosos de tronsporte interestoduol;

É o relotório. Posso-se à Íundomentoção

II - FUNDAMENIOS

7. Do tempestividode

A impugnqçõo Íoi protocoloda em 09/06/2026, sendo o sessdo

pública designodo poro 12/06/2026 às OThj0min (Horário de Cuiobd/MT).

Considerondo que o prozo poro impugnaçõo e de oté 3 (três) dios úteis ontes

do oberturo, nos termos do ort. 164, §7e, do Lei ne 74.1i3/2021 e do item 5 do

Edítol, o insurgêncio é TEMPESTIVA e delo se conhece.

2. Questdo l- comprovoçdo de vínculo com unidode de

destinoção finol e delimitoção do subcontrotoção

A impugnante sustento que o editol exiqe licenços ombientois

dos unidddes de tratomento e destinoçõo Íinal, porcm ndo exige comprovoçõo

de vínculo juridico entre o licitante e tqis unidades quondo não pertencentes à
próprio empreso. Argumento, odemois, que o outorizoçdo genérico de

subcontrotoÇõo deverío ser expressomente delimitodo às etopos de

destinoção Íinol (oterro), vedondo-se o subcontrotoção de coleto, tronsporte e

trotomento.

Desso Íormo, determíno-se o retiÍÍcação do instrumento

convocotório poro incluir, nos requisitos de quolificaçdo técnico, o seguinte

8

Av. Fernando C l)a Costa - CEP: 78795'000 - Pedrâ Prer.Li M I F'one: (66) 3486"4:Í00 E-mailr lisilacaoa4lpedÍâprcta.nrt.Bov br

Questõo Vl (implícíto) - Pedido de retiÍicoçAo do editol e

reoberturo de prozos caso os olteroções impoctem os condíções de hobilitoçõo

ou Íormuloçdo de propostos.

2.7. Quonto à exigêncio de vínculo com unidade de destinoção

finol
O pedido comporto ACOLHIMENTO PARCIAL.

A preocupoção do impugnonte e legítíma e tecnicamente

Íundomentado. com eÍeito, o simples opresentação de licenço ombientol em

nome de terceiro, desocomponhado de quolquer instrumento que demonstre

o disponibilidode operocíonol desso estruturo poro o Íuturo contratoção,

Íragilizo o veriÍicaçõo do quolíÍicoçõo técnico dos licitontes.

O ort.67, lll, dq Lei ne U.B3/2021 prevê que a hobilitoçdo

técnico pode ser exiqido paro demonstror copocidode de execuçõo do objeto.

Nesso linho, nos cosos em que o licenço ombientol de trotomento ou

destinaçdo Íinol ndo estiver em nome do próprio licitonte, mostro-se rozoóvel

exigir instrumento que comprove o vínculo operocionol, como controto vigente

ou decloroção de disponibilidode emitido pelq detentoro da licenço.

ffi
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exigêncio: quondo o lícenço ombientol de trotomento ou de destinoção Íinol
não estíver em nome do próprio licitonte, devera ser qpresentodo controto

vigente ou decloroção de onuêncio específico, emitida pela empresd detentoro

do licenço, otestqndo ciêncio do porticipoçõo da licitonte no certome e

dísponíbilídode de suqs instoloções poro otendimento do objeto. Entretonto,

esto exigêncio nõo sero oplicodo de Íormo isoloda às otividodes de simples

coprocessomento ou co-dísposição jd devidomente prevístos em licenço

operocionol conjunto, situação em que o próprio documento licenciotório é

suÍíciente poro demonstror o vínculo.

2.2. Quonto à delimitoçõo dos porcelos possíveis de

subcontrotoçõo

O pedido comporto ACOLHIMENTO.

A orgumentoção do impugnonte encontrq respoldo no ort.722,

§1e, do Lei ne 14.133/2021, que determino que o instrumento convocotório

defino os porcelos do objeto possiveis de subcontrdtqção. A outorizoçõo

genérico, sem delimitoção objetivo, controrío o dever de precísõo do edital e

compromete o fiscolizoçõo controtuol.

Trotondo-se de serviços de gerenciomento de resíduos de

serviços de soúde, os etopos de coleto, tronsporte e trotomento envolvem

otívidodes técnicos essenciais, de execução dieto, que demondom

rostreobilídode, controle sonitório e responsobilidode técnico integrql do

controtodo, A etopq de destinoçõo Íinol, por suo vez, é regulormente

executodo por unidodes especiolizodos devídomente licenciados, odmítindo-se

suo execução por terceiros de Íormo controlado.

Determina-se, poÍtonto, o odequoçõo do editol poro que o

subcontrotação seja expressamente limitodo à etopo de destinaçõo Íinol
ombientolmente adequodo dos residuos (oterro sonitário ou industriol

devídomente licenciodo), vedondo-se a subcontrotoçdo das etopos de coleto,

tronsporte e trotomento.

3. Questõo ll - Registro do pessoa jurídica e do responsóvel

técnico junto oo conselho profissionol competente

A impugnonte sustento que o edítol deixo de exÍgir o registro do

empreso e do responsovel técnico junto oo conselho proÍissionol competente,

o que contrariaria os exigêncios do Resolução CONAMA ne 358/2005, do RDC

ANVISA ne 222/2018 e do ort. 38, §2e, do Lei Federol ne L2.305/2010.

O pedido comporto ACOLHIMENfO PARCIAL

A Lei Federol ne D.305/2010 - Política Nocionol de Resíduos

Sólidos estabelece em seu oft. j8, §2e, o obrigotoriedqde de responsável

técnico hobilítodo poro o gerenciomento de rcsíduos perigosos, cotegotio no

quol se enquodrom os residuos dos serviços de soúde de grupos A, B e E. os

serviços licitodos sõo, portonto, otividode sujeito o ocomponhomento técnico

permonente.

Nesse contexto, o exigêncio de comprovoçdo do vínculo entre o

responsável técnico e o licitonte medionte controto de prestoçdo de serviços,

9
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registro em corteiro de trqbolho, portícipoçõo societário ou outro instrumento

hábil mostro-se proporcionodo e pertinente, não constituindo restrição

i n dev idq à competitiv ido de.

Contudo, no que se reÍere especiÍicomente oo registro do pessoo

jurídico junto o conselho proÍissionol, este órgdo licitonte ressolvq que tol

exigêncio deve guordor estrito correspondêncio com os otividodes

regulomentodos que eÍetivomente componhom o objeto do certome e com ds

ottibuições leqolmente definidos paro os respectivos conselhos. A exigêncio

somente se justiÍico quondo previsto em lei como condição de exercício

regulor do otividode, sob peno de conÍiguror restriçõo indevido à
competitivídode, vedodo pelo on.9e, §7e, dq Lei ne 1.4.13j/2021.

Determino-se o retiÍicoçõo do editol pqro incluir, nos requisitos

de quolíficoçdo técníco: (o) comprovoçõo do existência de responsóvel técnico

hobilitodo pelo legisloçdo oplicóvel e por conselho proÍissional competente; e

(b) demonstroçdo do vínculo Íormol entre o responsóvel técnico e o licitonte.

4. Questdo lll - QuoliÍicoçdo técnico-profissionol do responsável

técnico

A impugnonte defende que, olém do exigêncio de registro, o

editdl deveria exigir comprovoção do experiêncio profissionol do responsável

técnico por meio de Certidão de Acervo Técnico - CAT ou documento

equivolente emitido pelo conselho profissionol competente.

O pedido comporto INDEFERIMENTO.

Emboro o distinçõo entre quoliÍicoçõo técníco-operocíonol do

empreso e qualiÍicaçõo técnico-proÍissional do responsável técnico seja

tecnicomente vólido e encontre respoldo em jurisprudêncío do TCU, o

exigêncío cumulotivo de CAT do responsável técnico, somqdo oo otestodo de

copocidode técnico do empresa, preciso ser objeto de onálise de

proporcionolidode à luz do objeto e do porte do certome.

O Tribunol de Contas do União tem consolidodo entendimento

no sentido de que o exigêncio de Certidõo de Acervo Técnico - CAT é

pertinente quando a hobilitoçdo do profissionol é diretomente determinonte

poro o execução odequodo do objeto, sobretudo em obros e serviços de

engenhoria de moior complexidode. Poro seruiços de coleto, tronsporte,

trotomento e destinoçdo finol de RSS nos quais o quoliÍicoçõo técnico do

empreso é comprovodo por otestodos de copdcidode técnico e os licenços

operocíonois sdo o principal instrumento de oferição do reguloridade, o

exigêncío odicionolde CAT do responsóvel técnico pode conÍiguror requisito de

hobilitdção excessivo, rcstríngíndo indevidomente o competitividode em

desocordo com o ort.9e, §7e, do Lei np 14.13i/2021.

Assím, com fulcro na preservoção do omplo competitividode e

no proporcionolidode dos exigêncios de hobilitoçõo, INDEFERE-SE este pleíto,

montendo-se o exigêncio de otestodo de copocidqde técnico operocionol do

empreso, conforme jo prevísto no editol, considerado sufícíente poro aferir a

copocidode de execuçõo do objeta.

5. Questão lV - Seguro de responsobilidode civil e ombientol

At Femândo C DaCosta-ChP: 78795-000 - Pedra PÍeta,MT ttnc: (66)1,186--1400 E-mail l,citacao'ripedrapreta mr gov.br
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A impugnonte questiono o prevísdo do item 5.5 do editol, que

estqbelece o obtigoçõo de controtaçõo de seguro de responsobilidode civil e

ombientol, sustentondo que tol exigêncio nõo se enquodrq como requisito de

habilitoçõo previsto no ort. 67 do Lei ne 14.133/2021 e que Íoí previsto de

formo genérico, sem deÍíniçõo de porômetros mínimos de coberturo ou

ju stíÍicotivo técn ico específico.

O pedido comporto ACOLHIMENTO PARCIAL.

A questão requer onálise diferenciado conforme o noturezo e o

momento em que o exigêncio é oplicodo.

No que respeito d fase de habilitoção: a imposíçdo de

comprovoçõo prévia de controtaçdo de seguro de responsdbilídode civil e

ambientol como condição de participoçdo no certome não encontro previsõo

no rol do ort. 67 do Leí np 14.1i3/2027, que enumero taxativqmente os

modolidodes de hobilitoçõo odmissÍveis. Exigir suo comprovoçõo como

condiçõo de hdbilitoÇão violorio o princípío do legolidode e rcstringírio

indevidomente o competitividode, em desacordo com o ort. 99, §19, do

reÍerido lei. Nesse ponto, o pedido é ACOLHIDO.

Por outro lodo, a exigêncio de seguro de responsobílidode civil e

ombientol como obrigoção contratuol o ser cumprido opós o ossinaturo do

contrqto e duronte sua execução encontro respoldo no art.96 e no ort. 704 do

Leí ne 14.133/2021, que outorizom o Administroçõo o estobelecer gorontios e

medidqs de gestõo de riscos no Íose de execuçõo, consíderodos a noturezo dos

serviços e os potenciois impoctos ambientois e sonítoríos.

Determino-se, portonto, o odequoção do ítem 5.5 do editol
poro: (o) excluir o exigêncio do seguro de rcsponsobilidade civil e ombíentoldo

Íose de hobilitoção; e (b) mantêlo, se ossim entender conveniente o

Administração, como obrigoção o ser cumprido pelo contrqtqda no prazo

estobelecido opós a ossinoturd do instrumento controtual, com defíniçõo de

porômetros mínímos de coberturo e volor, devidomente justiÍicodos no
proce55o.

6. Questão V - Autorizaçdo do Estodo receptor poro destinoçõo

interestoduol

A impugnonte dponto que o edital ndo exige a opresentoçõo de

outorizdção do Estodo receptor nos casos de tronsporte e destindçdo

interestodual dos resíduos, em controriedode oo disposto no Lei Estoduol do

Mato Grosso ne 7.862, de 19 de dezembro de 2002.

O pedido comporto ACOLHIMENTO.

A fundomentoçõo e juridicomente pertinente. O Estodo de Mqto
Grosso, medionte o Lei ne 7.862/2002 que dispõe sobre o Politico Estoduol de

Resíduos Sólidos, condiciono o exportoçdo de resíduos o terceiros estodos à

prévio outorizoçõo do órgão ombientol competente do Estodo receptor. fol
exigêncio, longe de ser excessiva, constítui medido de conÍormidode legol e de

proteção ombiental indispensável, cujo descumprimento pode ensejor o
responsobilizoçdo odministrotivo, civil e ombientol do Município.

A ousêncio dessq exigêncio no editol expõe o Poder Público o

riscos decorrentes de eventuais destinoÇões interestoduois reolizqdos sem o

A! Femândo C t)a Cosla - ( liPr 78795-000 - Pedra Prera/M l Fone (ó6) 3.186-1,100 E'mail: lrcitacao,apedrapreta.mt.gov br
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respqldo documentol necessário, sejo por porte do empreso contratodo, seio

peronte os órgãos de controle e Íiscolízoção ombientol.

Determino-se, portonto, o retiÍicoçõo do ínstrumento

convocdtório poro incluir, nos requisítos de quolificoção técnico ou como

obrigoção controtuol, o exígêncio de opresentoçõo de outorizqção, onuêncio

ou documentoçõo equivolente expedido pelo(s) órgõo(s) ombientol(is)

competente(s) do(s) Estodo(s) receptor(es), nos cosos em que o destínoção

finol dos resíduos ocorra em unidode locolizodo em outro unídode da

federoção.

l - DtsPostTtvo

Ante o exposto, com Íundomento no ort. 7 do Lei ne

14.133/2021e no ítem 5 do Editol, DECIDE-SE:

I - CONHECER do impugnoçõo, por ser tempestivo e

a p rese ntod o por I i cito nte i nte ressodo ;
ll - ACOLHFR PARCIALMENTE o Questõo l, determinondo-se o

retiÍicoçõo do editdl poro: (o) incluir, nos requisitos de quoliÍícoção técnico, o

obrigoçdo de comprovoção de vínculo jurídico ou declaroçõo de onuência

específica do unidode de destinoção finol, quondo d respectivo licenço

ombientol não estiver em nome da próprío licitonte; e (b) delimitor
expressomente os porcelos possíveis de subcontrotoçdo, restringindo-o à

etdpa de destinoçõo Íinol ombientolmente ddequodo (aterro), vedondo-se o

subcontrotoção de coleto, tronsporte e trotomento;

lll - ACOLHER PARCIALMENTE o Questõo ll, determinqndo-se o

inclusão do exigêncio de comprovação do vínculo formol entre o licítonte e o

responsável técnico habilitodo poto o gerencíomento de resíduos perigosos;

lV - INDErERIR a Questdo lll, referente à exigêncio de Certidão

de Acervo Técníco - CAT do responsável técnico, por nõo se mostror
proporcíonol oo objeto e oo porte do certome, podendo restringir
i ndev ido me nte o co m petitivido de ;

V - ACOLHER PARCIALMENTE o Questão lV, determinondo-se o
odequoção do item 5.5 do editol poro: (o) excluir o seguro de responsobilídode

civil e ambientol do lose de hqbilitoção; e (b) montêlo, coso julgue

conveníente, como obrigoçdo o ser cumprídd dutonte o execução controtuol,

com porômetros mínimos de coberturo e volor devidamente deÍinidos e

justiÍícodos;

Vl - ACOLHER a Questõo V, determinondo-se o inclusão do
exigênçio de outorizoçõo ou documentoçõo equívolente do(s) órgdo(s)

ambientol(is) do(s) Estodo(s) receptor(es), nos cosos de destínoçdo
íntercstoduol de residuos;

Vll - Em decorrêncío dos olteroções determínodos nos itens ll,
lll, V e Vl ocímo, DETERMINAR a publícaçdo de errotd ao Edítol do Pregdo

Eletrônico SRP ne 12/2026 e a redberturo do prdzo poro opresentoção de
propostos e documentos de hobilitoção, nos termos do ort. 55, §19, do Lei nQ

14.13i/2021., eís que os modiÍicações promovidos ofetam o formuloçõo dos
propostos e/ou os condições de hobilitdçõo.

^r. 
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DAS DTSPOSTÇOES FrNArS.

Diante de todo o exposto, e através dos oFÍclos Ne 757 /2o26lcESTÃo Do sus do dia 10 de

junho de 2026 e 759/2O26lGESTÃO DO SUS do dia 10 de junho de 2026, decidimos pelo acolhimento

PARclAt as impugnagões ofertadas pelas Empresas MÁxlMA AMBIENTAL sERVIços GERAIS E

pARTrCrpAçÕES LTDA, CNPJ ne 07.657.198/0001-20 e SANCRTSTO - COLETA DE RESíDUOs LTDA, CNPJ

ng 14.147.098/0001-19, em decorrência das alterações determinadas nos itens ll, lll, V e Vl acima,

DETERMTNAR a publicação de errata ao Edital do Pregão Eletrônico SRP np 12/2026 ê a reabertura do

prazo para apresentação de propostas e documentos de habilitação, nos termos do art. 55, §1e, da Lei

ne 74.133/7021, eis que as modificações promovidas âfetam a formulação das propostas e/ou as

condições de habilitação.

DA CONCLUSÃO E DECISÃO.

Assim, CONHECE PARCIALMENTE as impugnações apresentadas pelas empresas MÁXIMA

AMBIENTAL SERVIÇOS GERAIS E PARTICIPAçÕES LTDA E SANCRISTO - COLETA DE RESÍDUOS LTDA, POT

serem tem pestivas.

Desse modo, JULGA PARCIALMENTE PROCEDENTE as impugnações apresentadas pelas

empTesas MÁXIMA AMBIENÍAL SERVIÇOS GERAIS E PARTICIPAÇÔES LTDA E SANCRISTo - CoLETA DE

RESíDUOS LTDA,

Pedra Preta - MT, 1.0 de junho de 2026

CRISTIANE

Po rta r 7 /2023

5
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Em razão do acolhimento parcial das impugnações, determina-se a adequação do êdital,
com as devidas alterações, bem como, se necessário, a redesignação da data da sessão pública, nos

termos do item 5.5 do edital e da legislação aplicável

Dê-se ciência à impugnante e publique-se na forma da legislação vigente.
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